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'Prefeitura aluniciral de ilmuarama 
Estado do Paraná 

   

Decreto N° 114 • 

Dispensa de LiCitação nos termos do art. 

126, § 2°, letras "d" e "h", do Decreto' 

Lei Federal n° 200, de 25/02/67, dando ' 
outras providencias, 

• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAN4, 

no uso de suas atribuiçiSes legais, 

CONSIDERANDO que merca o dimensionamento dos trabalhos :a serem e-

xecutados pelo SERAUPA - Serviço Autárquico de Pavi-

mentação -.9 nas obras de.Pkpavimentéção, esse órgão mu 

nicipal viu-se na contigéncia de adqbirir um equipa-

mento misturador "UNIMIX", para -fireparo de solo ci-' 

mento, colimando-sel  com isso, ganho de tempo, com ' 

consequente barateamento de custo-obra; 

CONSIDERANDO que doada as características de nosso solo(arenito- ' 

caiu) de pouca agregação, toda e.  qualquer obra im-' 

plica expressamente no imediatismo de seu término, ' 

principalmente as que embasem combate a erosão, das-

acartando-se com essas'providencias prejuízos em po-' 

tencial, principalmente nas ocasi3es chuvosas; 

CONSIDERANDO, finalmente, que a atual Administração Municipal nas 

aquisiçíSes de equipamentos rodoviários tem levado -1  
sempre em consideração . a versatilidade, robustas e 

rendimento operacional, visando-se, antes e acima de 

tudo, favorabilidade ao erário municipal, 

DECRETA:  

Art. 1° - Fica o SERAUPA - Serviço Autárquico de Pavi 

• mentação 	órgão municipal, autorizado a adquirir da AGRORAMA 

Agro Inseticidas Umuãrama Ltda., estabeleãida na Rodovia 2R 3231' 
n° 1065, nesta cidade de Umuarama, revendedora exclusiçja doê trato 

.res VALMET, peças, acessórios e, serviços de mão de obra, conforme 

testemunha documento anexo, de 1(Um) trator VALMET, modelo 110 IDI  
com motor MWM de.116 CV, de 6 cilindros, direção hidráulica, no ° 

preço de Çr3.167.000,00(cento e sessenta e sete mil cruzeiros), o 

qual será utilizado na tração do equipamento "UNIMIX" em preparo' 

de solo cimento, dada a sua perfeita assimilação a esses fins coa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

fls.02  ESTADO DO PARANÁ 

forme é facultado pelo art. 126, § 2°, letras "d" e "h" do Decre 

to Lei Federal n° 200 de 25 de fevereiro de 1967; 

Ar4. 2° - Revogam-se as disposig-Oes em contr'grio e ' 

este Decreto éntra em vigor na data de sua publicaggo. 

DO PARANÁ, 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

aos 05 dias do mies de julho de 1976. 
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